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0803169-75.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSIEL DEODORO DA SILVA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, envolvendo as partes acima
mencionadas devidamente qualificadas.
Ab initio, a parte autora possui endereço na cidade de Bayeux/PB, a promovida tem endereço no
Rio de Janeiro/RJ e o local do acidente foi no bairro de Cruz das Armas, na cidade de João
Pessoa/PB.
A resolução 55/2012 da Presidência do TJPB define os bairros que integram a jurisdição deste
foro regional, passando então a caracterizar competência funcional e, portanto, absoluta,
podendo ser declinada de ofício.
Art. 1º, da Resolução nº 55/2012 do TJPB, in verbis:
“Art. 1º - A jurisdição das Varas Regionais e dos Juizados Especiais Regionais Mistos de
Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos bairros de Água Fria, Anatólia,
Bancários, Barra de Gramame, Cidades dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel,
Funcionários II, III e IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II,
José Américo, Mangabeira, Muçumagro, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo”.
Dentre os bairros que integram a Resolução 55/2012 e que é de competência deste foro, não
encontram-se inseridos nenhum dos bairros acima.
Em sendo assim, não tendo as partes domicílio em bairro sob jurisdição do foro regional de
Mangabeira (a promovente tem domicílio em Bayeux e o  promovido no Rio de Janeiro, e ainda, o
local do acidente foi em Cruz das Armas), este processo não deveria ter sido distribuído a este
foro regional.
Como já dito, a competência do foro regional é funcional e, portanto, absoluta.
Isso posto, declino da competência para processar e julgar esta ação e determino a sua
redistribuição para uma das Varas Cíveis do Fórum Cível de João Pessoa.
Remetam os autos IMEDIATAMENTE.
CUMPRA COM URGÊNCIA.
João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
 
Juíza de Direito. 
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Número do Processo: 0803169-75.2020.8.15.2003 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Acidente de Trânsito] 
Polo ativo: AUTOR: JOSIEL DEODORO DA SILVA SANTOS 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

Certifico e dou fé,.faço os autos conclusos. 

JOÃO PESSOA, 17 de julho de 2020 

ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
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